
 
 
 

MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 
RESOLUÇÃO SE Nº 09/2019 

 
 

Dispõe sobre a homologação do Calendário Escolar 2019 
               das Unidades Municipais de Educação Infantil, Ensino          

Fundamental e Educação de Jovens e Adultos.  
 

A Secretaria de Educação, após análise técnica da equipe do Departamento de Ações Educacionais, 
 
Resolve: 
 
Art. 1º - Estão homologados os calendários escolares das seguintes Unidades Escolares Municipais: 
 
EMEB ÂNGELO CERONI 
EMEB ESPAÇO CIDADANIA 
EMEB MARIA ADELAIDE ROSSI 
EMEB MARINEIDA MENEGHELLI DE LUCCA, Professora 
 
 
 
 

São Bernardo do Campo, 14 de maio de 2019. 
 
 
  

SILVIA DE ARAÚJO DONNINI 

Secretária de Educação 

 


